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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Bem, os condutores receberam diversas notificações por excesso de velocidade no referido trecho, os
condutores alegaram também que não consta sinalização (Placas) nenhuma que indique a velocidade da estrada,
levando-os a receberem multas.

Ao DER na pessoa de seu Coordenador da 11ª Regional do Triângulo Norte em Uberlândia Sr Danilo Porto
Campos, Rua Itabira, 257 - Daniel Fonseca, para dentro do possível, equipar toda área com placas de identificação de
velocidade de veículos leves e pesados.
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GABINETE DO Ver. Vilmar Resende
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Sala das Sessões, 5 de novembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DER

Ver. Vilmar Resende



Nome Quantidade

Ver. Vilmar Resende 1
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